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Onde se lê:

7.1Etapa de Avaliação das Propostas (Eliminatória)
7.1.1 As propostas classificadas serão analisadas por uma Comissão

de Avaliação, formada por integrantes da Câmara de Inovação,
que registrará em ata os pareceres e resultados finais do
processo de classificação.

7.1.2 As propostas serão avaliadas por notas de 0 (zero) a 10, sendo
que serão eliminadas as propostas que receberem nota igual ou
menor que 7.0.

7.1.3 Dentre as propostas classificadas, a Comissão de Avaliação
decidirá quais serão contempladas com os recursos deste
Edital.

7.1.4 Os critérios de avaliação estão descritos no ANEXO V.
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7.1.2 Esta etapa consistirá no julgamento de mérito e relevância
das propostas, onde a Comissão irá determinar em ordem
de prioridade as propostas aprovadas. Os critérios de
avaliação tomarão por base os seguintes aspectos:
originalidade, mérito- científico, organização do plano de
trabalho, curriculum vitae do coordenador e a
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diferentes áreas, incluindo sustentabilidade e inovação.
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